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ADVERTÊNCIA 

 
  
 

O Município de Santo Antônio de Posse/SP ADVERTE a todos os 
Licitantes, que não está hesitando penalizar Empresas que 
descumpram o pactuado.  
  
Solicitamos que as Empresas apresentem suas Propostas e Lances de 
forma consciente, com a certeza de que poderão cumprir com a 
prestação dos serviços em objeto da forma como foi pedido no Edital 
e dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos.  
  
Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são 
exceções à regra, destinados sempre a situações excepcionalíssimas, e 
somente serão deferidos, se em total consonância com a Lei.  
  
Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma 
séria e consciente, visando evitar problemas, tanto para a 
Administração Pública como para as Empresas. 
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EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2021 
MENOR VALOR TOTAL POR ITEM 

PROCESSO Nº 3329/2021 
 

1. PREAMBULO 
 
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Santo Antônio de Posse, com 
sede à Praça Chafia Chaib Baracat nº 351 – Vila Esperança, Santo Antônio de Posse – SP, 
designada pela Portaria nº 9.676 de 12/07/2021, e o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
designada pela Portaria nº 9.677 de 12/07/2021, torna público que realizará certame 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial tipo MENOR VALOR TOTAL POR ITEM, 
regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decretos Municipal Nº 2.465 de 05 de 
Setembro de 2.007 e 2.488, de 16 de Janeiro de 2.008; e subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, destinada a Registro de Preço para AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS, em quantidades e especificações constantes do 
Anexo II, que faz parte integrante deste Edital. 
 
1.2. A Comissão Permanente de Licitação, deflagrará o ato de recebimento dos 
envelopes referentes às propostas de preços e documentação às 09:00 (nove) horas do 
dia 24 (vinte e quatro) de setembro de 2021, onde acontecerá a sessão de disputa, na 
sede da Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, onde ocorrerá a abertura dos 
envelopes contendo as propostas de preços e a respectiva sessão de disputa das 
empresas participantes. Caso não haja expediente no dia supracitado, a abertura 
ocorrerá no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário. 
1.2.1. Em cumprimento as medidas sanitárias contra o CORONAVÍRUS recomendadas 
pelo Governo Estadual de São Paulo, Governo Municipal de Santo Antônio de Posse e 
Organização Mundial da Saúde (OMS), considerando o ambiente físico atualmente 
designado para a Sessão de Licitação, visando dar maior segurança aos licitantes e 
servidores desta Pasta, informamos a todos que CASO OCORRA A PARTICIPAÇÃO EM 
NÚMERO MAIOR DE 10 (DEZ) LICITANTES E/OU REPRESENTANTES 
LEGAIS/PROCURADORES, a sessão restará suspensa, e os licitantes serão, desde já, 
intimados sobre o novo local e data para realização do certame. 
1.2.2. Caso haja a suspensão do certame em razão do estabelecido no subitem 1.2.1 
acima, informamos que a Comissão de Licitação, deverá proceder o credenciamento de 
todos os participantes, os quais deverão aguardar (respeitando o isolamento social) no 
hall de entrada e serão convocados individualmente para seu credenciamento na sala de 
licitações; igualmente, deverá a Comissão reter os envelopes referentes às propostas de 
preços e documentação dos licitantes participantes. 
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2. DO OBJETO 
 
2.1. Constitui objeto desta licitação o registro de preços para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS, em quantidades e especificações constantes, de acordo 
com o ANEXO II – Termo de Referência e demais condições estabelecidas neste edital.  
 
2.2. Os quantitativos totais expressos no ANEXO II, deste edital, são estimativos e 
representam a previsão da Secretaria requisitante, pelo prazo de 12 (doze) meses.  
 
2.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativas às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de contratação em igualdade de condições.  
 
3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR ESTIMADO  
 
3.1. As despesas decorrentes da contratação registradas nesta licitação correrão por 
conta dos recursos específicos no orçamento dos Departamentos Requisitantes, 
existentes nas dotações orçamentárias na data dos respectivos empenhos. 
 

01.02 EXECUTIVO 
01.02.02 DIRETORIA ADMINISTRATIVA                              
04.122.0040.2005.0000 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL                                            
15 - 3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

 

01.02.07 DIRETORIA DA GUARDA MUNICIPAL 
06.181.0400.2013.0000 MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL  
89 - 3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

 

01.02.08 DIRETORIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS                                
15.452.0015.2016.0000 MANUTENÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS                               
103 - 3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

 

01.02.10 DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 
08.244.0330.2023.0000 MANUTENÇÃO DA PROMOÇÃO SOCIAL 
151 - 3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 
 
08.244.0330.2024.0000 MANUTENÇÃO DO CRAS 
157 - 3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 
 
08.244.0330.2025.0000 MANUTENÇÃO DO CREAS 
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160 - 3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

 

01.02.15 SECRETARIA DA SAÚDE 
10.301.0340.2043.0000 MANUTENÇÃO E ATENDIMENTO DA SAÚDE 
292 - 3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 
 
10.301.0340.2045.0000 PAB- PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA E VARIÁVEL 
299 - 3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

 

01.02.19 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR  
12.306.0230.2054.0000 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
327 - 3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 
328 - 3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 
329 - 3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

 

01.02.20 DIRETORIA DE ÁGUA E ESGOTO 
17.512.0500.2070.0000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA 
351 - 3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

 
3.2. O valor estimado total é de R$ 1.952.165,28 (um milhão, novecentos e cinquenta e 
dois mil, cento e sessenta e cinco reais e vinte e oito centavos). 
  
4. DOS ANEXOS  
 
4.1. Fazem parte integrante do presente Edital os seguintes anexos: 
4.1.1. ANEXO I – Recibo de Retirada de Edital pela Internet e pessoalmente;  
4.1.2. ANEXO II – Termo de Referência;  
4.1.3. ANEXO III – Proposta de Preços;  
4.1.4. ANEXO IV – Termo de Ciência e de Notificação;  
4.1.5. ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preço;  
4.1.6. ANEXO VI – Modelo de Declaração de Habilitação e Atendimento às Condições do 
Edital;  
4.1.7. ANEXO VII – Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do 
Trabalho;  
4.1.8. ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Porte;  
4.1.9. ANEXO IX – Modelo de Credenciamento; 
4.1.10. ANEXO X – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo 
4.1.11. ANEXO XI – Folha para elaboração da Ata de Registro de Preço 
4.1.12. Anexo XII – Declaração de que não está inscrita e nada deve a Fazenda Municipal 
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5. DAS RESTRIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1. Das restrições 
5.1.1. Não poderá participar da presente licitação pessoa jurídica: 
5.1.1.1. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei nº 
8.666/93) por ato de qualquer órgão do Poder Público Federal, Distrital, Estadual ou 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ou cujo sócio ou 
administrado se enquadrem na mesma condição (conforme súmula nº 51 TCE SP); 
5.1.1.2. Sob processo de concordata ou falência, em liquidação ou em dissolução; 
5.1.1.3. Empresa cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho 
técnico, consultivo, deliberativo, administrativo ou sócios, pertençam, ainda que 
parcialmente, de empresa do mesmo grupo, ou em mais de uma empresa, que esteja 
participando desta licitação, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum;  
5.1.1.3.1. Caso constatado tal situação, ainda que a posteriori, a empresa licitante será 
desclassificada.  
5.1.1.4. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Edital;  
5.1.1.5. Se enquadrem nas disposições previstas no Art. 38 da Lei Federal nº 13.303/2016; 
e 
5.1.1.6. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes 
deste Edital e seus anexos, das condições gerais e particulares do objeto da licitação e 
do(s) local(is) onde serão executados os serviços, não podendo invocar qualquer 
desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do 
integral cumprimento do Contrato representado pela Ata de Registro de Preços. 
 
5.2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
5.2.1. Será permitida a participação de empresas que atenderem às exigências do Edital, 
que tenha como objeto social a execução de serviços compatíveis com os descritos 
neste Edital; 
5.2.2. Quando da participação de microempresas e empresas de pequeno porte deverão 
ser adotados os critérios estabelecidos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/06, 
regulamentados pelo Decreto; 
5.2.3. Caso a licitante esteja em processo de recuperação judicial, nos termos da súmula 
nº. 50 do TCE SP, será exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de 
Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 
atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no 
edital. 
 
6. CREDENCIAMENTO  
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6.1. Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes deverá ser apresentado o que 
se segue:  
 
6.1.1.  Quanto aos representantes:  
a) tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 
instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de 
sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura, observando-se o disposto no item 9.1 
deste Edital;  
b) tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento 
particular do representante legal que o assina (caso não tenha firma reconhecida o 
documento apresentado, o agente administrativo deverá confrontar a assinatura com 
aquela constante do documento de identidade do signatário (ex.: RG, CNH ou qualquer 
outro documento oficial que possua assinatura apta a tal conferência), ou estando este 
presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no 
próprio documento, nos termos do inciso I do art. 3º da Lei nº 13.726/2018 e modelo 
constante no ANEXO X deste Edital), do qual constem poderes específicos para 
formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso 
de instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da 
empresa na forma estipulada no subitem “a”; 
c) o representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se 
exibindo documento oficial que contenha foto, original e cópia;  
d) o licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 
presente, não possa praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 
documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 
negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de 
interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, 
que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor 
preço;  
e) encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 
credenciamentos de eventuais licitantes retardatários;  
f) será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo 
que cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado; 
 
6.1.2.  Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação:  
a) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de 
qualquer fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo 
estabelecido no ANEXO VI deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 
(Proposta) e nº 2 (Habilitação).  
 
6.1.3.  Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte:  
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a) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 
preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita de acordo com 
o modelo estabelecido no ANEXO VIII deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes 
nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação), não podendo está se beneficiar da lei se não 
apresentar a declaração neste momento.  
 
6.1.4. Declaração de não trabalho de menor: 
Declaração de que a empresa licitante não tem, em seu quadro funcional, menor de 18 
(dezoito) anos cumprindo trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 
(dezesseis) anos desempenhado qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir dos 14 (quatorze) anos, conforme o modelo do Anexo VII, podendo ser 
apresentada (se representante presente) no momento do CREDENCIAMENTO ou, 
posteriormente, se licitante melhor classificado, DEVE ser apresentado no Envelope 02-
Documentações. 
 
6.1.5. Declaração de não impedimento 
Declaração de obrigatoriedade de declarar a superveniência de fato impeditivo à 
habilitação, em conformidade com o parágrafo 2° do art.32 da Lei 8.666/93 Anexo X, 
podendo ser apresentada (se representante presente) no momento do 
CREDENCIAMENTO ou, posteriormente, se licitante melhor classificado, DEVE ser 
apresentado no Envelope 02-Documentações.   
 
7. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
7.1. A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 
separadamente, em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 
externa os seguintes dizeres:  
    

Razão Social do Proponente:  
Envelope nº 1 – Proposta  

Pregão Presencial n° 116/2021 
Processo nº 3329/2021 

_________________________________________________________________________ 
Razão Social do Proponente:  
Envelope nº 2 – Habilitação  
Pregão Presencial 116/2021 

Processo nº 3329/2021 

  
7.2. A não indicação dos dizeres supracitados, no anverso dos envelopes, assim como o 
seu envio pela ECT (Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos) é de responsabilidade, 
unicamente, do licitante por seu extravio, destinação diversa, devassamento, não 
recebimento, bem como protocolo intempestivo. A ausência dos dizeres na parte 
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externa do envelope não constituirá motivo para desclassificação do licitante que 
poderá regularizá-lo no ato da entrega.  
Os envelopes enviados pela ECT (Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos) deverão 
ser encaminhados no endereço situado a Praça Chafia Chaib, nº 351, Vila Esperança aos 
cuidados do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse/SP.  
 
7.3. Caso eventualmente ocorra a abertura do envelope nº 2 - Habilitação antes do 
envelope nº 1 - Proposta, por falta de informação na parte externa dos envelopes, será 
novamente fechado sem análise de seu conteúdo e rubricado por todos os presentes.  
 
7.4. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas, caso seja apresentado 
cópia simples, caberá ao agente administrativo, mediante a comparação entre o 
original e a cópia, atestar a autenticidade, nos termos do inciso II do art. 3º da Lei nº. 
13.726/2018. 
 
7.5.  Não será admitido o encaminhamento de propostas via fax, por meio eletrônico ou 
similar.  
 
8. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇO 
 
8.1. A proposta de preço deverá ser utilizada, preferencialmente, para a apresentação da 
Proposta, datilografado, impresso ou preenchido a mão de forma legível, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente.  
 
8.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
8.2.1. Razão social, endereço e CNPJ; 
8.2.2. Número do processo e do pregão para registro de preços; 
8.2.3. Descrição do objeto ofertado, com indicação da marca.  
8.2.3.1. Caso o produto ofertado não tenha sido indicado a marca, o licitante 
participante, por meio de seu responsável legal e/ou procurador, deverá complementar 
tal informação em sua proposta apresentada. Por outro lado, caso o Licitante não esteja 
presente (entrega pelo CORREIO ou Protocolo), será inabilitado.  
8.2.4. Preços unitários e totais por itens (em algarismos e por extenso), em moeda 
corrente nacional (não será admissível cotação de preços em milésimos de real, ou seja, 
expressão monetária inferior aos centavos) em algarismo. Nos preços propostos 
deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como, por 
exemplo: materiais, mão de obra, equipamentos, transportes, seguros, cargas, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, transportes, seguros, saúde, 
hospedagem, segurança pessoal, alimentação custos e benefícios, tributos e quaisquer 
outras despesas diretas ou indiretas relacionadas com o fornecimento do objeto da 
presente licitação, não se responsabilizando a PREFEITURA sob nenhuma delas.  
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8.2.5. A empresa licitante deverá transcrever o conteúdo idêntico de sua proposta de 
preços para o sistema cotação/proposta disponível no site www.pmsaposse.sp.gov.br 
ou mediante solicitação para envio por e-mail, a ser informado pelo requerente, e 
apresentá-la, juntamente com a respectiva proposta impressa, por meio de gravação em 
mídia do tipo “CD”, “DVD” ou PEN DRIVE na extensão “XML”, que serão retidos pela 
administração. 
8.2.6. O preenchimento da proposta eletrônica não dispensará a apresentação da 
proposta impressa, nos termos do ANEXO III.  
8.2.6.1. Havendo divergência entre a proposta comercial eletrônica entregue e a 
proposta comercial física, prevalecerá a proposta física entregue (ANEXO III). 
8.2.7. No caso de a proponente ofertar preços com 03 (três) ou mais casas decimais 
após a vírgula, serão consideradas as 02 (duas) primeiras e desprezadas as demais.  
8.2.8. Obedecer à sequência de apresentação do item tal como ele consta do ANEXO III 
do presente instrumento.  
8.2.9. Não serão admitidas cotações inferiores a quantidades, descrições ou qualquer 
outro aspecto dos anexos previstos neste edital, sob pena de desclassificação da 
licitante.  
8.2.10. A proposta deverá ser assinada pelo titular da empresa ou por representante 
devidamente qualificado e, isenta de emendas ou rasuras, com poderes especiais para 
representá-la.  
8.2.11. Ao apresentar a proposta a licitante aceita todas as exigências previstas neste 
edital e em seus anexos.  
8.2.12. Não serão consideradas propostas com ofertas de vantagens não previstas neste 
Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. Para todos os 
efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as inserções às 
propostas não exigidas pelo presente Edital.  
8.2.13. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações 
na apresentação da proposta comercial, como justificativas de quaisquer acréscimos ou 
solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza.  
8.2.14. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da abertura do envelope de proposta de preços nesta PREFEITURA, o 
qual deverá se fazer constar expressamente na Proposta. As propostas com prazos 
inferiores ao estipulado serão automaticamente DESCLASSIFICADAS.  
  
9. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  
 
9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias;  
c) Documentos de Eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 
ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem. No 
caso de sociedade limitada representado por administrador designado em ato 

-

PK
x';"'*na".,_,,,;a'-../ 21n

.4

c — _

S/W"14 1’
as\‘=‘“\

~14’
2021 X 2024

U Futum Chgy



        Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse - SP 
              Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351 – Tel. (19) 3896-9021 – Fax (19) 3896-9032 – Cep 13831-024 
                                          Santo Antônio de Posse – SP – CNPJ: 45.331.196/0001-35 
                                                            email: licitacao@pmsaposse.sp.gov.br 
 

 

 

10 

 

 

separado, nos termos do artigo 1.062 do Código Civil deverá ser apresentada a 
averbação de sua nomeação no registro competente (junta comercial do Estado), com a 
indicação do seu nome, nacionalidade, estado civil, residência número de identidade o 
ato e a data da nomeação e o prazo de gestão. 
d) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova que demonstre a 
regularidade da diretoria em exercício;  
e) Decreto de Autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.  
9.1.2. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 9.1 não 
precisarão constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido 
apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 
9.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
a) prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ);  
b) a prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
c) a prova de Regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser atendida pela 
apresentação do seguinte documento: Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos 
de Negativa de débitos relativos a Tributos e Contribuições Federais e quanto à Dívida 
Ativa da União, administrados pela Secretaria da Receita Federal, inclusive contribuições 
sociais; 
d) a prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser atendida mediante 
Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado ou Positiva com efeitos 
de negativa; 
e) a prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser atendida pela 
apresentação da Certidão Negativa de Tributos, ou positiva com efeitos de Negativa. 
e.1) No caso de sociedade com estabelecimento prestador de serviços ou com sede ou 
domicílio fora do Município de Santo Antônio de Posse, que não possuam inscrição no 
cadastro de contribuintes do Município de Santo Antônio de Posse, apresentar declaração 
em papel timbrado pela empresa, firmada pelo responsável legal/procurador, com 
indicação do nome, cargo e RG atestando, sob as penalidades cabíveis, que não está 
inscrita e não possui débitos perante a Fazenda do Município de Santo Antônio de Posse, 
sem prejuízo da apresentação da certidão referente a sua sede ou domicílio, de acordo 
com o modelo constante do Anexo XII deste Edital. 
f) certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS; 
g) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeito de Negativa 
expedida eletronicamente, para comprovar a inexistência de Débitos Inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho; 
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9.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, data de validade 
dos documentos, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis de acordo com o Art. 43 
§1º da Lei compl. 147 de 07 de agosto de 2014 que alterou a Lei Compl. 123/06, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, em caso de 
empresa ME ou EPP; 
9.2.2. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81, da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
9.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
9.3.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com prazo de no máximo, 60 (sessenta) dias, se outro prazo não estiver 
assinalado em lei ou no próprio documento. Será admitida a participação de empresas 
que se encontram em regime de recuperação judicial, desde que apresente o respectivo 
plano de recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem 
prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 
estabelecidos neste edital; 
9.3.1.1. Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão 
mencionada na alínea “a” deverá ser substituída por certidão negativa de ações de 
insolvência civil. 
 
9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em característica, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, assinado e 
datado por pessoa jurídica de direito público ou privado em papel timbrado da entidade 
expedidora, com identificação do nome e endereço da entidade, estando as 
informações sujeitas à conferência pela Comissão de Licitação. 
 
9.5. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

9.5.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa dias) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.  
 
10. DA SESSÃO DO PREGÃO  
 
10.1. Declarada aberta a sessão, os credenciados entregarão ao pregoeiro a Declaração 
de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação e Atendimento às Condições do 
Edital, nos termos do Modelo indicado no ANEXO VI deste Edital e, em envelopes 
separados, os envelopes com as propostas de preços e os documentos de habilitação. 
Os envelopes de habilitação permanecerão lacrados sob a guarda do mesmo.  
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10.2. Da abertura dos envelopes com propostas de preços (classificação das propostas):  
10.2.1. Os envelopes com as propostas de preços serão abertos imediatamente pelo 
pregoeiro, que verificará a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, desclassificando, preliminarmente, aquela que:  
a)  não apresentar a proposta devidamente datada e assinada pelo Representante Legal 
ou preposto/autorizado da LICITANTE;  
b) apresentar preços baseados nos de outras propostas;  
c) apresentar preços alternativos ou vantagens que imponham condições não previstas 
neste Edital;  
d) tiver preços com valores superiores ao praticado no mercado ou manifestamente 
inexequíveis, conforme disposto no artigo 48, § 1º, alínea “a” da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas posteriores atualizações. Neste caso, poderá o pregoeiro solicitar justificativa 
para avaliação da capacidade de fornecimento do objeto licitado, através de 
documentação que comprove que os custos de insumos são coerentes com o mercado.  
e) de preços, unitários, manifestamente inexequíveis ou excessivos, sendo que a análise 
da exequibilidade dos preços observará os preços praticados no mercado e o quanto 
dispõem os artigos 44, §3º e 48, II e §§ 1º, 2º e 3º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações.  
f) não obedecer às condições estabelecidas no Edital para sua classificação.  
10.2.2. No que diz respeito aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão 
das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às 
correções no caso de eventuais erros. As correções efetuadas serão consideradas para 
apuração do valor da proposta.   
10.2.3. Verificada a compatibilidade com o exigido no Edital, serão ordenadas as 
propostas em ordem crescente de preços. 
 
10.3. Dos lances verbais:  
10.3.1. Após a classificação das propostas, o pregoeiro divulgará em alta voz, e convidará 
individualmente os representantes dos licitantes classificados a apresentarem lances 
verbais, a partir da proposta classificada de maior preço, de forma sucessiva, em valores 
distintos e decrescentes.  
10.3.2. A desistência da apresentação de lance verbal, após a convocação realizada, 
implicará na exclusão da licitante da apresentação de novos lances, permanecendo o 
valor da proposta escrita para efeito de classificação final.  
10.3.3. A rodada de lances verbais será repetida até que não haja nenhum novo lance 
verbal.  
 
10.4. Do julgamento:  
10.4.1. O julgamento observará o critério de MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM, atendidas 
as especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital;  
10.4.2. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios:  
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10.4.3. Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por 
cento) superior àquela;  
10.4.4. Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o 
máximo de três. No caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, 
independentemente do número de licitantes;  
10.4.4.1. Tendo sido o menor valor obtido por licitante que não esteja presente em 

licitação (ex.: entrega dos envelopes pelo ECT CORREIOS e/ou Protocolo na 

Administração), esclarecemos que serão selecionados para a etapa de lances os 

licitantes que estejam com preços ofertados em até 10% (dez por cento) ou os 03 (três) 

licitantes subsequentes ou melhores classificados e que tenham direito a formular 

lances de forma verbal, nos termos estabelecidos no subitem 10.4.5 do Edital. 

10.4.5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior 
preço e, os demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio 
no caso de empate de preços;  
10.4.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores 
à proposta de menor preço.   
10.4.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances.  
10.4.8. Superada a fase de classificação, o pregoeiro passará à abertura do envelope de 
documentos da primeira colocada, para exame;  
10.4.9. Se o primeiro colocado não for considerado habilitado, serão convocados os 
demais licitantes, na ordem de classificação, para exame de seus documentos de 
habilitação.  
10.4.10. O pregoeiro divulgará a classificação final, com a proclamação do vencedor do 
certame, quando o pregoeiro tentará obter um preço melhor.  
10.4.11. Posteriormente, os licitantes poderão manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de interposição de recursos, quando então, dependendo disso, será utilizada 
uma das formas constantes da Cláusula Décima. A falta de manifestação imediata e 
motivada do licitante importará em decadência do direito de recurso e a adjudicação do 
objeto da licitação pelo pregoeiro, ao vencedor.  
10.4.12. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo 
pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos licitantes.  
10.4.13. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de 
cumpridas todas as fases preestabelecidas, os envelopes, devidamente rubricados pelo 
pregoeiro e pelos licitantes, ficarão sob a guarda do pregoeiro, sendo exibido aos 
licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessão previamente marcada para 
prosseguimento dos trabalhos.  
 
10.5. Do direito de preferência da Microempresa e empresa de pequeno porte:  
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10.5.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada.  
10.5.2. Para efeito do disposto no item 10.4.5 deste edital, ocorrendo empate, proceder-
se-á da seguinte forma:  
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada 
para, querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado, caso ofereça melhor proposta à considerada vencedora.  
b) se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.  
c) na hipótese de haver restrição na comprovação da regularidade fiscal, proceder-se-á 
de conformidade com o disposto no § 1º do artigo 43 da Lei Complementar 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar 147/2014.  
10.5.3. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no item 10.5, deste edital, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame.  
10.5.4. O disposto no item 10.4.5 deste edital, somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte.  
 
10.6. Da cota reservada de até 25% para ME e EPP: 
10.6.1. Nos termos do art. 48, inciso III, da Lei Complementar n. 123/2006, fica reservada 
uma cota no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do objeto, 
assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte ou equiparadas.  
10.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
proposta comercial deverá ser apresentada separadamente, ressalvado o seguinte:  
I - Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 
que pratiquem preço do primeiro colocado.  
II - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da 
cota reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor 
do que o obtido na cota reservada. 
 
11. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
11.1. Até 02 (dois) dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do Pregão.  
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11.2. Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor deste Edital e protocolada 
no Setor de Licitação da PREFEITURA.  
11.2.1. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização deste certame.  
 
11.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este 
Edital, implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele 
estabelecidas.  
 
11.4. Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata 
na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua 
intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis que começará a correr a partir 
do dia em que houver expediente nesta Prefeitura Municipal de Santo Antônio de 
Posse/SP para a apresentação das razões por meio de memoriais, ficando os demais 
licitantes, desde logo intimados para apresentar contrarrazões, em igual número de 
dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos;  
11.4.1. A ausência de manifestação imediata e motivada pela licitante na sessão pública 
importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame a 
licitante vencedora e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação;  
 
11.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos 
devidamente fundamentado à autoridade competente;  
 
11.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto do certame a licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório;  
 
11.7. Quando a Adjudicatária se recusar a entregar a documentação exigida, assinar a ata 
de registro de preços, bem como, se recusar a entregar o (s) item (ns) do (s) qual (is) 
sagrou-se vencedora, poderão ser retomados, em sessão pública, os procedimentos 
relativos à licitação, nos moldes do item 9 deste edital.   
11.7.1. Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 03 (três) dias úteis, 
contados da divulgação do aviso.  
 
11.8. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;  
 
11.9. As impugnações e recursos deverão ser protocolados no Serviço de Atendimento 
ao Cidadão - Seção de Protocolo Geral da PREFEITURA, localizado na Praça Chafia Chaib, 
nº 351, Vila Esperança, Santo Antônio de Posse/SP, das 8:00 horas às 16:30 horas, ou 

-

7&
222222’2'*:¢".,_,,,;a1-../ 2 '1n

.4

c — _

S/W"14 11’
as\\‘“\

~14’
2021 X 2024

U Futum Chgy



        Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse - SP 
              Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351 – Tel. (19) 3896-9021 – Fax (19) 3896-9032 – Cep 13831-024 
                                          Santo Antônio de Posse – SP – CNPJ: 45.331.196/0001-35 
                                                            email: licitacao@pmsaposse.sp.gov.br 
 

 

 

16 

 

 

encaminhado para o e-mail: licitacao@pmsaposse.sp.gov.br, aos cuidados do Setor de 
Licitações e dirigidos ao Prefeito Municipal de Santo Antônio de Posse. 
 
12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
12.1. Homologado o resultado da licitação, com a adjudicação de seu objeto, será 
celebrada a ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para a eventual e 
futura contratação entre as partes que terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua publicação. 
 
12.2. O (s) proponente (s) será (ão) convocado (s) para assinatura da Ata de Registro de 
Preços, via telefone ou e-mail ou um meio equivalente, e terão o prazo de até 03 (três) 
dias corridos para atendimento, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração.  
12.2.1.  É facultado à Administração, quando o proponente não assinar a ata de registro 
de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado.  
 
12.3. O proponente que, convocado para assinar a ata, deixar de fazê-lo no prazo 
estabelecido neste edital, dela poderá ser excluído e ensejará a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas no item 20 deste edital.  
 
12.4. A ata firmada observará a minuta do ANEXO V deste Edital, podendo ser alterada 
nos termos dos artigos 57, 58 e 65 da Lei 8.666/93.  
 
12.5. As Atas de Registro de Preços poderão ser encaminhadas via ECT (Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos), pelas licitantes vencedoras depois de colhidas suas 
devidas assinaturas no endereço situado a Praça Chafia Chaib, nº 351, Vila Esperança 
Santo Antônio de Posse/SP, CEP: 13.831-034, aos cuidados do Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse.  
 
13. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
13.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados permanecerão fixos e 
irreajustáveis.  
 
13.2.  Conforme decisão do TCESP “TC-0005287.989.16-4”, o reequilíbrio da equação 
econômica inicial do contrato é INAPROPRIADA/INACEITÁVEL para casos de registro de 
preços (caso em tela), assim, não há que se falar em reequilíbrio ou readequação da 
demanda por motivo de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
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álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do artigo 65, inciso II, 
alínea “d” da Lei Federal nº. 8.666/1993. 
 
14. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
14.1. O fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando:  
14.1.1.  Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
14.1.2. Recusar-se a celebrar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;  
14.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
14.1.5. For impedido ou suspenso de licitar e contratar com a Administração.  
 
15. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO  
 
15.1. As contratações decorrentes da ata de registro de preços serão formalizadas por 
autorização de fornecimento (AF) ou ordem de compra (OC), cuja respectiva minuta 
constitui anexo do presente ato convocatório ANEXO IV.  
 
15.2. O (s) interessado (s) receberão a autorização de fornecimento ou ordem de 
compra, através de e-mail ou outro meio equivalente; valendo o comprovante de 
confirmação de recebimento em resposta ao e-mail recebido ou comprovante de leitura 
do e-mail como prova do recebimento ou ainda, entrega em mãos ao contratado;  
15.2.1. O (s) interessado (s) terão o prazo de até 05 (cinco) dias a partir da convocação, 
para retirar a Autorização de fornecimento na Prefeitura Municipal de Santo Antônio de 
Posse/SP, caso seja frustrado o envio nos termos do item 15.2.  
 
15.3. Se, por ocasião da contratação, as certidões de regularidade de débito da 
Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social e Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, salvo impossibilidade de 
fazê-lo.  
15.3.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 
adjudicatária será notificada a apresentar tais certidões até a data limite fixada, sob 
pena de a contratação não se realizar, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  
  
16. DAS OBRIGAÇÕES DO (S) LICITANTE (S) REGISTRADOS  
 
16.1. Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e 
ainda a:  
16.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços;  
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16.1.2. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços;  
16.1.3. Entregar os bens no (s) prazo (s) máximo(s) determinado(s) no Termo de 
Referência – ANEXO II, deste Edital;  
16.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes 
do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou 
incorreções resultantes dos produtos empregados;  
16.1.5. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à PREFEITURA ou 
a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;  
16.1.6. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para 
outros, sejam fabricantes, representantes, concessionárias ou técnicos;  
16.1.7. Manter-se durante toda a execução do objeto da presente licitação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital e seus Anexos;  
16.1.8. Informar à PREFEITURA a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou 
indiretamente na regularidade do fornecimento.  
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
 
17.1. Compete à PREFEITURA:  
17.1.1. A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços;  
17.1.2. Efetuar o registro da licitante fornecedora e firmar a correspondente Ata de 
Registro de Preços, conforme modelo ANEXO V;  
17.1.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos;  
17.1.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados;  
17.1.5. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços;  
17.1.6. Proporcionar, todas as facilidades indispensáveis à boa execução do (s) 
fornecimento (s);  
17.1.7. Indicar o gestor da Ata de Registro de Preços.  
  

18. DO PRAZO PARA INICIOS DA ENTREGA E CONDIÇOES DE EXECUÇÃO  
 

18.1. A (s) empresa (s) licitante (s) participantes do Registro de Preços deverá (ão) 
efetuar a entrega do objeto à PREFEITURA no prazo máximo de 5 (cinco) dias do 
recebimento da Autorização de Fornecimento, na forma, quantidades e prazos, 
definidos na mesma, respeitando o Termo de Referência - ANEXO II deste Edital.   
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18.2. Vale ressaltar que para os itens de aquisição de gêneros alimentícios, o 
Departamento Requisitante, entrará em contato com a licitante vencedora, informando 
qual a quantidade do objeto a ser entregue. Este contato se dará sempre que entender 
necessário pela contratante, por tratar-se de produto de uso imediato, não podendo ser 
armazenado fora da temperatura ideal.  
 
18.3. Entregue o objeto, esse será recebido e conferido, ficando assegurado à 
PREFEITURA o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo 
com as especificações exigidas no Edital e seus anexos, restando a empresa licitante 
vencedora a obrigação de substituir e/ou reparar o item irregular no prazo de 05 (cinco) 
dias.  
 
18.4. Os alimentos deverão ser entregues conforme solicitado pelo Departamento 
requisitante. 
 
18.5. Ocorrendo qualquer problema, a licitante vencedora deverá comunicar 
imediatamente por escrito à PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE.  
  

19. DO PAGAMENTO  
 
19.1. O Departamento Financeiro da PREFEITURA efetuará o pagamento a licitante 
vencedora no prazo de até 28 (vinte e oito) dias, contados da data do recebimento da 
Nota Fiscal Eletrônica, após conferência pelo Departamento Requisitante.  
 
19.2. Havendo erro na NF-e ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação 
da NF-e será suspensa para que a licitante vencedora adote as providências necessárias 
à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite 
da NF-e.  
 
19.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a licitante vencedora das responsabilidades 
contratuais.  
 
19.4. Conforme o protocolo ICMS 42/09, alterado pelo protocolo ICMS 1/2011 ficam 
obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota 
Fiscal, modelo 1 ou 1-A, os contribuintes que, independentemente da atividade 
econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou 
indireta.  
 
19.5. O pagamento deverá estar condicionado, também, à correta inserção, no corpo da 
NF-e ou no campo "Observações do Contribuinte", dos dados necessários a 
identificação da origem da despesa, conforme o caso, indicando, (quando se aplicar) o 
número da Autorização de Fornecimento (AF) e/ou nota empenho, número da Ata de 
Registro de Preços, número processo licitatório, número do Convênio ou OGU, objeto 
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do convênio ou OGU, número da medição da obra, base de cálculo do INSS, base de 
cálculo do IR. 
 
19.6. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados 
ou outros necessários à contratação contenham incorreções.  
 
19.7. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 
encerramento em dias de expediente nesta PREFEITURA.  
 
19.8. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será 
imediatamente solicitada ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda 
pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta PREFEITURA no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas. 
 
19.9. Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo 
para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.  
 
19.10. Será aplicada compensação financeira, quando houver atraso no pagamento dos 
valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a necessidade de se 
apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 
termos legais. 
  

20. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
 

20.1. A quantidade inicialmente contratada NÃO poderá ser acrescida, vez que se trata 
de Ata de Registro de Preços. Igualmente, não há que se falar em supressão contratual, 
vez que o objeto se trata de Ata de Registro de Preços, posto que as quantidades são 
estimadas. 
  

21. DAS SANÇÕES  
 
21.1. O Adjudicatário que se recusar a entregar a documentação exigida deste edital, 
bem como, se recusar a entregar o (s) item (ns) do (s) qual (is) sagrou-se vencedor, a 
assinar a Ata de Registro de Preços ou desistir de sua proposta inicial ou do lance 
ofertado, expressamente ou tacitamente, estará sujeito, isolada ou cumulativamente, às 
seguintes penalidades:  
21.1.1. Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio de Posse/SP pelo prazo de até 05 (cinco) anos;  
21.1.2. Multa equivalente a até 10% (dez por cento) do valor ofertado.  
 
21.2. O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas permitirão, 
ainda, a aplicação das seguintes sanções pelos Departamentos Requisitantes. 
21.2.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito;   
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21.2.2. Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da 
infração, observados os seguintes limites:   
21.2.2.1. 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do objeto, por dia de atraso no 
fornecimento. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, caso o Departamento de Serviços 
Públicos decida pela continuidade do fornecimento do item, será aplicada multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do item em atraso; caso o DAE opte pela rescisão, 
serão aplicadas as penalidades em razão da inexecução total.   
21.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses 
de rescisão contratual por inexecução da Ata de Registro de Preços, caracterizando-se 
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, se a execução for 
inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, caso o atraso ultrapassar o prazo 
limite de 30 (trinta) dias, estabelecido no item 22.2.2.1 ou os fornecimentos forem 
prestados fora das especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da 
licitante.   
21.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com os Departamentos 
Requisitantes, pelo prazo de até 02 (dois) anos.   
21.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não 
superior a 05 (cinco) anos.   
 
21.3. As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 
não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à licitante 
vencedora, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.  
 
21.4. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 
motivo de força maior ou caso fortuito.  
 
21.5. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 
Pública poderá ser também aplicada àqueles que:  
21.5.1. Retardarem a execução do pregão;  
21.5.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;  
21.5.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.  
 
21.6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 
(vinte) dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas 
Fiscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar 
conveniente.  
 
21.7. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a licitante 
vencedora de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas 
e danos junto a PREFEITURA, decorrentes das infrações cometidas.  
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21.8. Após o decurso do contraditório e ampla defesa, caso a DETENTORA não pague a 
multa aplicada por esta Administração, será aplicado multa e juros moratórios à razão 
de 2% sobre o valor devido e 1% ao mês, com correção monetária operada com base no 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 
  

22. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO  
 

22.1. O Prefeito Municipal de Santo Antônio de Posse poderá revogar a presente 
licitação desde que presentes razões relevantes de interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, devendo anulá-la, por ilegalidade, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado.  
  

23. DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

23.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
23.2. O resultado do presente certame será divulgado no jornal do município, de grande 
circulação, D.O.E e no endereço eletrônico www.pmsaposse.sp.gov.br 
 
23.3. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 
publicados no jornal do município, de grande circulação, D.O.E.   
 
23.4. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  
 
23.5. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São 
Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
24. ESCLARECIMENTOS   

 
24.1. Informações complementares e maiores esclarecimentos poderão ser obtidas de 
segunda a sexta-feira das 8:00 horas  às 16;30 horas no Setor de licitações, situado na 
Praça Chafia Chaib, nº 351, Vila Esperança, na cidade de Santo Antonio de Posse/SP, CEP: 
13831-024, através do telefone: (19) 3896.9000 ou pelo e-mail: 
licitacao@pmsaposse.sp.gov.br  
  
24.2. Para confirmação  da  realização da seção  de  pregão os licitantes deverão 
consultar  a página da internet: http://www.pmsaposse.sp.gov.br 
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24.3. Caso não haja aviso no site da PREFEITURA ou comunicado por e-mail diretamente 
ao licitante, as seções ocorreram normalmente, não havendo a necessidade de 
confirmação por telefone.  
 
 
 
 Santo Antônio de Posse, 30 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

JOÃO LEANDRO LOLLI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

 

 RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL  

(se pela internet enviar pelo e-mail: licitacao@pmsaposse.sp.gov.br)  

   

PREGÃO PRESENCIAL n°  116/2021 PROCESSO n°  3329/2021 

  

Denominação: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade: 

CEP:  

Estado: 

Telefone: 

Fax: 

 - Obtivemos, através do acesso à página http://www.pmsaposse.sp.gov.br, nesta data, 
cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
  

 - Retiramos na sede da Prefeitura, nesta data, cópia do instrumento convocatório da 

licitação acima identificada. 

 
Local:________________________, _______ de _______________________de 2021.  
  
Nome: ________________________________________________________________ 
  

 Senhor Licitante, 

  

Visando à comunicação futura entre esta PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 
DE POSSE e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada 
do Edital e remetê-lo à Seção de Licitações, pelo e-mail: licitação@pmsaposse.sp.gov.br.  
 
A não remessa do recibo exime a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
POSSE da comunicação, por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.   

Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou 
esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório, bem como, firmar o 
presente recibo na sede da Prefeitura. 
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https://mail.vinhedo.sp.gov.br/owa/redir.aspx?C=85cb4333074a4e528dbceb91f63f689e&URL=mailto%3apregoeiro%40vinhedo.sp.gov.br
https://mail.vinhedo.sp.gov.br/owa/redir.aspx?C=85cb4333074a4e528dbceb91f63f689e&URL=mailto%3apregoeiro%40vinhedo.sp.gov.br
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http://www.vinhedo.sp.gov.br/
http://www.vinhedo.sp.gov.br/
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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tem Codigo Descriqao Unid.

001001153 ACHOCOLATADO INDIVIDUAL 200ML
DESCRIQAO D0 PRODUTO:Achocolatado individual enriquecido com ferro e zinco (quelato). vitaminas
A.D e C, ser isento de gordura trans e apresentar no maximo 170 mg de sodio em 200ml
EMBALAGEM: Tetra Pack de Z00 ml com canudinho rotulado conlorme legislacao vigente.
VAUDADE: prazo mlnimo de 4 meses da data de entrega do produto.

002001.254 ACUQAR CRISTAL KG
DESCRIQAO DO PRODUTO: ACUCHI’ cristal, Oblid0 da cana de acucar, lip0 cristal. 00m aspecto. C01’. Od
or e sabor doce proprio,sem termentacao, isento de sujidades. parasitas. materials terrosos e detritus. a
nimais ou vegetais,
EMBALAGEM: acondicionados em S3005 de polietileno de 2 8 5Kg. GIOXICO E vedado.
VALIDADE: prazo l'I1lI'lil'n0 de 10 meses a contar da data de entrega do produto.

002001.255 AQUQAR REFINADO KG
DESCRIQAO D0 PRODUTO:0btldo da cana de acucar, refinado, com aspecto. cor, cheiro, proprios. sa
bor doce; sem termentacao. isento cle sujidades, parasitas. materiais terrosos e detritos, animais ou veg
etais;
EMBALAGEM: acondicionado em saco de polietileno atoxico contendo 1 ou 2 kg.
VALIDADE: minima de 10 meses a comar da data de entrega do produto.

002.001.2515 ADOQANTE DIETETICO FRASCO DE 100 ML
DESCRIQAO D0 PRODUTO: Adocante dietetico. liquido; sacarina sodica e ciclamato de sodioz acondici
onado em frasco de plastico com 100ml.
VALIDADE: minima de 4 meses a contar da data de entrega do produto.

002.001.257 ALIMENTO DE SOJA COM SUCO NATURAL 200 ML
DESCRIQAO DO PRODUTO; Alimento de soja com suco natural; sabores variados; nao contendo glute
n; produto nao Iacteo.
EMBALAGEM: Tetra Pack de Z00 ml com canudinho rotulado contorme legislacao vigente.
VALIDADE: prazo mlnimo cle 4 meses da data de entrega do produto

002001.306 AMIDO DE MILHO IKG
DESCRIQAO DO PRODUTO: Amido de milho, produto extraido do milho. com aspecto. cor. cheiro e sab
or proprios. isento de sujidades, parasitas e Iarvas.
EMBALAGEM PRIMARIA: aoondicionado em saco plastico atoxico. com 500grs (quinhentas gramas) ou
1kg (um quilo).
EMBALAGEM SECUNDARIA: caixa de papelao.
VALIDADE: prazo mlnimo de 10 (dez) meses a contar da entrega.

002001.259 ARROZ TIPO 1 KG
DESCRIQAO DO PRODUTO:Arroz tipo 1, beneficiado polido — 1' qualidade. graos inteios; isento de suji
dades e materials estranhos. cor. odor e sabor caracterlsticos. o produto nao devera apresentar-se emp
apado apos 0 preparoz
EMBALAGELEM aoondicionado em saco plaslico contendo 5 quilos.
VALIDADE mlnima de 05 meses a contar da data de entrega do produto.

002.001.1613 AVEIA CXIZOO GRAMAS
Aveia em flocos regulares. constitulda de gaos de primeira qualidade. isenta de material terroso; sujidad
es e misura de outras variedades e especies; acondicionado em saco plastico. transparente, resistente
as condiooes de transporte e armazenamento. com no mlnimo 200grs validade minima de 5 meses a co
ntar da data da entrega.

002001327 AZEITE DE OLIVA EXTRTA VIRGEM 500 ML
AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM
DESCRIQAO DO PRODUTO: S8001 e 01.101 CGIBCIEITSIIICOS
EMBALAGEM: Acondicionado em fI'BSC06 de VidI’0 OU BIBS de 500 ml C808

001001152 BARRA DE CEREAIS 20 GRAMAS
DESCRIQAO DO PRODUTO: Barra de cereals sabores variados;
EMBALAGEM: Unidade embalada em filme flexlvel com 20 gramas.
VALIDADE: Mlnimo de 10 (dez) meses a contar da data da entrega do produto.

1 1 K
0 Futum 011%
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002.001.2153 BATATA PAU-IA 500 GRAMAS
DESCRICAO DO PRODUTO: Batata palha; com cor. odor e sabor caractensticos, crocante, Isenta de go
rdu'a trans. .
EMBALAGEM: acondicionada em embalagem plastica de 300 A 500 gamas.
VALIDADE: mlnima de 2 meses a contar da data de entrega do produto

0010020026 BEBIDA A BASE DE SOJA1 LITRO
DESCRIQAO DO PRODUTO: Bebida a base de soja. C0111 CalCiO. 0% lactose. 0% colesterol;
EMBALAGEM: Tetra pack de 1000m| rotulado conforme Iegislacao vigente.
VALIDADE: P1610 minim0 de 4 meses da data de fabricacao.

002001.329 BISCOITO DE POLVIU-IO PACOTE 200 GRAMAS
BISCOITO DE POLVILHO
DESCRICAO DO PRODUTO: composto por Polvilho, Gordua Vegetal. Ovos. Sal Refinado. Lelte em Po
. Farinha Integral de Sqia; crocame, data de validade minima de 2 meses a comar da data de entrega, a
condicionada em embalagem plastica de no minlmo 200 grs.

003_001_330 BISCOITO DOCE AVEIA E MEL 200 GRAMAS
BISCOITO DOCE AVEIA E MEL
DESCRICAO DO PRODUTO: Aveia em flocos. larinha de tngo integral. acucar. farinha de trigo enriqueci
da com feno e acido folico. gordura vegetal, mel. sal. lermentos qulmicos bicarbonato de amonio e bicar
bonato de sodio. emulsificante lecitina de soja, gluten e traoos de Ieite; validade mlnima 5 meses a coma
r da entrega, acondlcionados em embalagens de 200grs;

002.001.305 BISCOITO DOCE TIPO MARIA 200 GRAMAS
DESCRICAO DO PRODUTO: Constituido basicamente de larinha de trigo fortiflcada com ferro e acido to
lico. isento de gorduras trans. Devendo ser de 1' Iinha. com cor caracteristica de biscoito tipo maria e tex
tura crocante, sabor levemente doce e caracteristico, sem sabor de ranco.
EMBALAGEM PRIMARIA: devera ser tipo flow pack com 200g (d|.|zentas gamas). sendo esta rotulada
conforme legislacao vigente. EMBALAGEM SECUNDARIA: caixa de papelao reforcado devidamente fec
hada. contendo ate 8kg (olto quilos).
VALIDADE: prazo mlnimo de 6 (seis) meses a contar da data de entrega do produto.

002.001.2154 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA SABORES LEITE. CHOCOLATE E COCOI P
ACOTE 400 GRAMAS

DESCRICAO DO PRODUTO: Constituldo basicamente por amido. acucar. farinha de tngo enriquecida c
om terro e acido lolico. fecula de mandioca, ovo. margarina. gordura vegetal, Ieite em po. sal refinado. fe
rmentos qulmicos e aromatizante podendo conter outros ingredientes desde que declarados; isento de g
orduras trans. Devendo ser de 1' Iinha. Corn cor e formato caractensticos de rosquinha de Ieite e textura
crocante, sabor doce e caractenstico de Ieite sem sabor de ranco. EMBALAG EM de polietileno transpar
ente vedado hermeticamente. com capacidade para ate 400 (quatrocentos)g, sendo esta rotulada confor
me legislacao vigente. embalagem secundaria caixa de papelao reforcado devidamente fechada com fta
adesiva. contendo ate 9 (nove) quilos.
VALIDADE: Prazo mlnimo de 6 (seis) meses a comar da data da entrega do produto

002.001.2915 BISCOITO SALGADO TIPO CREAN CRACKERI PACOTE COM 200 GRAMAS
DESCRICAO DO PRODUTO: Constituldo basicamente por farinha de tngo enriquecida com ferro e acid
o folico. gordua vegetal, amido. sal. podendo conter outros ingedientes desde que declarados. Devend
o ser de 1' Iinha. Com cor caracterlstica de biscoito cream cracker e textura crocante. Ievemente salgad
o, sem sabor de ranco. isento de gorduas trans.
EMBALAGEM PRIMARIA: devera ser embalado em embalagem tipo flow Pack vedado hermeticamente.
com capacidade de 200g (duzentas gramas). rotulada conforme legislacao vigente.
EMBALAGEM_ SECUNDARIA: caixa de nanelao reforcado devidamente fechada com frta adesiva. conte

ndo ate 06 [se|s) qurlos.
VALIDADE: prazo mlnimo de 6 (seis) meses a contar da entrega do produto.

O02.001.265 BISCOITO SALGADO TIPO INTEGRAU PACOTE 200 GRAMAS
Constituldo basicamente por larinha de trigo enriquecida com ferro e acido folico, gordura vegetal. amido
. sal. podendo conter outros ingredientes desde que declarados. Devendo ser de 1' Iinha. Com cor carac
terlstica de biscolto cream cracker e textura crocante. levemente salgado. sem sabor de ranco; isento de
gorduras trans.
EMBALAGEM PRIMARIA: devera ser embalado tipo flow Pack vedado hermeticameme. com capacidad
e de 200g (duzentas). sendo esta rotulada conforme legislacao vigente.
EMBALAGEM SECUNDARIA zcaixa de papelao reforcado devidamente fechada com fta adesiva, conte
ndo ate 06 (seis) quilos.
VALIDADE: prazo mlnimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega do produto.

002.001.1309 BOLACHA DOCE TIPO MAIZENAI PACOTE 400 GRAMAS
DESCRIQAO DO PRODUTO: Constiuido basicamente por farinha de trigo enriquecida com fetro e acido
folico. podendo comer outros ingredientes desde que declarados. Devendo ser de 1' Iinha. com cor cara
cteristica de biscoito maisena e textu'a crocante. sabor doce e caracteristico de maisena, sem sabor de r
anco. isento de gorduras trans.
EMBALAGEM: devera ser embalagem tipo flow pack vedado hermeticamente. com 400g ( quatrocentos
gramas) sendo esta rotulada conforme legislacao vigente.
EMBALAGEM SECUNDARIA: caixa de papelao reforcado contendo ate 12 (doze) quilos.
VALIDADE: prazo minimo de 6 (seis) meses a comar da data de entrega do produto.
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002_011_013 CEREAL DE ARROZI PACOTE 4(X) GRAMAS
CEREAL DE ARROZ: Especificacao: para alimentacao infantil. Cereal sabor arroz contendo os seguinte
s ingrediemes: farinha de arroz. acucar, sais minerais (carbonato de calcio. tosfato de sodio dibasico. fu
marato terroso. sulfato de zinco). vitaminas vitamina C. niacina. vitamina E, acido pantotenico. vitamina
A. vitamina B1. vitamina B6. acido folioo. vitamina D) e aromatizante vanilina com gluten. Emnalagem oo
m no mlnimo 400gr. Devera comer dados do fabricante. prazo de validade e peso.
VALIDADE: MINIMO DE 6 MESES.

002.011.019 CEREAL DE MILHO! LATA DE 400 GRAMAS
CEREAL DE MILHO: Especificacao: para alimentacao infantil. Enriquecida com ferro e acido folico, acuc
ar. fosfato de sodio diabasico, carbonato de calcio. e vitaminas e fumarato ferroso. Apresentacao: lata d
e 400g. Contendo na embalagem a descricao das caractensticas do produto. lote e data de fabricacao. p
razo de validade de no mlnimo 6 meses.

002.001.213 CEREAL MATINAL COM TRES CEREAISI PACOTE 400 GRAMAS
CEREAL MATINAL COM TRES CEREAIS
DESCRICAO DO PRODUTO: Cereal Matinal com 3 tipos de cereais, feitos com cereal integral. contend
0 fibras e ferro, utilizados para o preparo de vitaminas; feita com farinha de trigo integral, cerais. farinha
de trigo enriquecida com lerro e acido folico, farinha de cevada. farinha de aveia. acucar. fibra alimentar.
sal ferro e estabilizante. Embalagem de aproximadamente 400 g.
VALIDADE: MINIMO DE 6 MESES.

002001.267 CEREAL MATINAU PACOTE 500 GRAMAS
Cereal Matinal de Milho com vitaminas e sais minerals; acondicionado em embalagem plastica devidam
ente identificada de 500g.
VALlDADE:data minima de 3 meses a contar da data de entrega

002.001.345 CHA DE ERVA CAMOMILA. PACOTE COM 10 SACHES
Cl-IA DE ERVA CAMOMILA. PACOTE COM 10 SACHES
DESCRICAO DO PRODUTO: Cha; de Camomila; Composto de Flores de Camomila; lsento de Sujidad
es, Fragmemos de Insetos e Outros Materiais Estranhos; Embalagem Primaria Sache Individual; Emoala
gem Secundaria Caixa de Papel Cartao contendo 10 unidades; Validade minima de 12 meses a contar d
a data de entrega do produto.

003001344 CHA DE ERVA CIDREIRA, PACOTE COM 10 SACHES
CHA DE ERVA CIDREIRA. PACOTE COM 10 SACHES
DESCRICAO DO PRODUTO: Cha: de Erva Cidreia; Composto de Folhas e Ramos de Erva Citreira (m
elissa Oflicinalis); lsento de Sujidades. Fragmentos de Insetos e Outros Materials Estranhos; Embalage
m Primaria Sache Individual; Embalagem Secundaria Caixa de Papel Canao contendo 10 unidades; Vali
dade minima de 12 meses a contar da data de entrega do produto.

002001.343 CHA DE ERVA DOCE, PACOTE COM 10 SACHES
CHA DE ERVA DOCE. PACOTE COM 10 SACHES
DESCRICAO DO PRODUTO: Cha; de Erva Doce; Composto de Sementes de Erva Doce; lsento de Suji
dades, Fragmentos de lnsetos e Outros Materials Estranhos; Embalagem Primaria Sache Individual; Em
balagem Secundaria Caixa de Papel Cartao contendo 10 unidades; Validade minima de 12 meses a con
tar da data de entrega do produto.

O02.001.268 CHA MATE! CAIXA COM 200 GRAMAS
Cha; erva mate qieimado; constituldo de folhas novas; de especimes vegetais genulnos dessecados tos
tados e partidos; na cor verde pardacenta; com aspecto cor. cheiro e sabor proprioz isento de sujidadesz
parasitas e larvas; embalado em saco plastico atoxico; reembalado em caixa de papel canao pesando 2
00grs.
VALIDADE: minima de 12 meses a comar da entrega

002.001.3415 CHOCOLATE EM PO COM 32% DE CACAU! 1KG
CHOCOLATE EM PO COM 32% DE CACAU
DESCRICAO DO PRODUTO: o produto devera estar de acordo com a NTA O2 e 40 (Decreto 12.486178)
. Resolucao RDC n° 259/2.002 e Resolu<;aolCDIFNDE n° 26. de 17 de junho de 2.013. O produto deve s
er obtido de materia~prima sa e limpa. isenta de materia terrosa. de parasitas. detritos animals. cascas d
e sementes de cacau e outros detritos vegetais. Devera ser soklvel em llquidos quentes e frios e ter indi
cacao para o preparo de bebidas. Devera conter 32% de cacau. Ingredientes mlnil‘|1OS: acucar e cacau e
m po. lsemo de Ieite e derivados. bem como de tracos de Ieite. Sem gluten. corame e gordura trans. Pod
era conter outros ingredientes desde que aprovados pela legislacao vigente e cpe nao descaracteaizem
0 produto. os quais deverao ser declarados. Nao podera conter a adicao de gordura e oleos estranhos a
qualquer tipo de chocolate. Dem como. a manteiga de cacau e nao podera ser adicionado de amido e fec
ulas. Aparencia: po lino homogeneo. sem gumos. cor. sabor e odor proprios. Rendimento mlnimo: 50 p
orcoes de 200 ml por quilo de produto.
Embalagem primaiiaz saco de poliester metalizado ou polietileno leitoso resistente. atoxico. hermeticame
nte selado pesando de 01kg. apresentando as informacoes quanto ao n° do lote e data de validade de fo
rma indelevel. dispostas diretamente na embalagem do produto. Embalagem secundaria: caixa de papel
ao ondulado lacrada. retorcada e resistente ou tardo de papel krafl multifolhado pesando ate 12 kg. Rotul
agem: O produto devera ser rotulado de acordo oom a legislacao vigente.
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002011.040 COMPOSOTO LACTEO PARA CRIANCAS. COM FIBRAS PREBIOTICAS! LATA C
OM 800 GRAMAS

COMPOSOTO LACTEO PARA CRIANCAS. COM FIBRAS PREBIOTICAS
DESCRICAO DO PRODUTO: Composto Lacteo para criancas a parti do primeiro ano do idade. com fibr
as prebioticas. Composicao: Leite parcialmente desnatado. xarope do milho. lactose. oleo de milho, oleo
de canola. olelna do palma. frutoollgossacarldeos. sais minerais. vitaminas e emulsificante Iecitina de soj
a. isemo de gluten. 800 gramas(REFERENClA: Ninho fase 1).

002001.271 EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADOI LATA CONTENDO 4 KILOS
DESCRICAO DO PRODUTO: Extrato de tomate. concentrado; produto resultante da concentracao da po
Ipa por processo tecnologioo: preparado oom fnitos maduros. selecionados sem pele. sem sementes e c
orantes anificiais. isento de sujidades e fennentacao.
EMBALAGEM PRIMARIA: latas de 4 kg (quatro quilos). com rotulagom segundo legislacao vigente e re
sisteme ao transporte e amiazenamento
EMBALAGEM SECUNDARIA caixas do papelao rolorcadas.
VALIDADE: prazo minimo de 10 meses a contar da entrega

003_001_373 FARINHA DE MlLHO1' QUALIDADEI1 KILO
Farinha milho; simples. do grao do milho torrado e penoiado; na cor amarela; sabor e odor caracterlstic
o; isenta do sujidades. parasitas e larvas;
EMBALAGEM: acondicionado em saco plastico transparente atoxioo.
VALIDADE: prazo mlnima de 7 meses a contar da entrega

003001395 FARINHA DE TRIGO ESPECIAU 1 KILO
DESCRICAO DO PRODUTO: Farinha do trigo especial; obtida do trigo moldo. limpo, dosgerminado; de
cor branca; isenta de sujidades. parasitas e larvas; Iivre de fermentacao. mofo e matenais terrosos;acon
dicionado em saco plastico transparente ou saco do papel ambos atoxico.
VALIDADE: prazo minimo de 2 meses a contar da data da entrega do produto.

002001.018 FARINHA LACTEAI PACOTE 400 GR
FARINHA LACTEA 400 GR
DESCRIQAO DO PRODUTO: Fannha Lactea. alimemo a base de farinha de U190. Ieite em PO integal. e
nriquecido com vitaminas. acucar e sais minerais. Podendo ser Iata ou pacote de aproximadamente 400
g.
DATA DE VALIDADE: MINIMA DE S MESES DA DATA DA ENTREGA.

002001.304 FEIJAO CARIOCAI 1 KG
DESCRICAO DO PRODUTO: feijao carioca. tipo 1. safra nova. constiuiido do gaos inteiros e saos. com
teor de umidade maxima de ate 15%. isemo de material terroso; sujidades e mistlla de outras variedade
s e especies.
EMBALAGEM: acondicionado em saco plastico. reembalados em fardos de ate 30 kg.
VALIDADE: prazo minimo de 5 (cinco) meses a contar da data do entrega do produto.

002001.303 FEIJAO PRETOI 1KG
Feijao; preto; tipo 1; safra nova; constituldo de graos inteiros e saos; com teor de umidade maxima se 15
%; isento de material terroso; sujidades o mistua de outras variedades e especies;
EMBALAGEM: acondicionado em saco plastico do 1kg ou 2kg, reombalado om fardos do ate 30 kg.
VALIDADE: minima de 5 meses a oontar da data da entrega do produto.

003001303 FERMENTO EM PO QUIMICOI UN- 250 GRS
DESCRICAO DO PRODUTO: Fermento qulmico. tipo em po. composto de piofostato acido de sodio. bi
carbonato de sodio. foslato monocalcio.
EMBALAGEM: Acondicionado em Iata ou pote plastico hermeticamente fechado. contendo 250grs (duze
ntos e cinquenta gramas) cada.
VALIDADE: minima de 4 (quatro) meses a comar da data do entrega do produto.

002011.035 FORMULA INFANTIL ANTI REGURGITACAO HIPOALERGENICA! LATA 800 GRA
MAS

FORMULA INFANTIL ANTI REGURGITACAO HIPOALERGENICA
DESCRICAO DO PRODUTO: Formula indicada para reducao dos episodios do regurgitacao. Eficacia co
mprovada na reclucao dos episodios de regurgitacao. proporcionando mais contorto ao lactente e aos se
us tamiliares.
Composicao: Lactose. Ieite do vaca desnatado. amido. olelna de palma. soro de Ieite desmineralizado‘.
oleo do canola. oleo do palmiste. oleo do milho. Iecitina do soja. vitaminas (vitamina C. niacina. vitamina
E. pantotenato do calcio. vitamina A. vitamina B6. vitamina B1. vitamina D. vitamina B2. acido Iolico. vita
mina K. acido pantotenico. vitamina B12. biotina). tallina. sais minerais (iodeto de potassio. sulfato lerro
so. sulfato de cobre. sulfato de zinco). Nao Contem Gluten. 800g (REFERENCIA: Nan HA. APTAMIL H
A).

002.011.039 FORMULA INFANTIL ANTl-REGURGlTACAO/ LATA DE B00 GRAMAS
FORMULA INFANTIL ANTI-REGURGITACAO
DESCRICAO DO PRODUTO: Formula ant'Hegurgitacao para lactentes com composicao especlfica para
condicoes do refluxo gastroosolagico. Composicao: Leite em po desnatado. lactose. oleos vegotais. malt
odextrina. carbonato de calcio. vitamina C. taurina. cloreto do colina. sulfatos lerroso e de zinco. vitamina
E. nicotinamida.
vitamina A, sulfato do cobre. d-pantotenato do calcio. acido folico. sulfato de manganes. vitaminas A. B1
2; B-caroteno. cl-biotina. vitaminas D. B1. B6; iodeto de potassio. vitamina K. espessante goma jatal. Na

0 contem gluten. (REFERENCIA: Aptamil AR, NAN AR).
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002011.037 FORMULA INFANTIL DE PARTIDA. ADICIONADA DE PROBIOTICOSI LATA DE 80
0 GRAMAS

FORMULA INFANTIL DE PARTIDA. ADICIONADA DE PROBIOTICOS
DESCRICAO DO PRODUTO: Fonnula infantil do partida, adicionada do probioticos. com relacao casoln
alprotolna do soro e oxclusivo mix do 98% do 90% do gorduras do origom vogotal do otima digostibilidad
o, mistura do probioticos[GOS o F05) Composicao: Soro do Ioito. oloos vogotais [oleo do palma. oleo d
o canola. oloo do coco. oleo do girassol. Ioito dosnatado om po. galactoligossacandoo. frootoligossacarl
doo. maltodoxtrina. carbonato do calcio .mortioroIIa alpina. oleo do poixo. cloroto do potassio. casoinato
do calcio. carbonato do magnesio. taurina. cloroto do colina. nuclootldoos [uridina. citidina. adonosina. in
osina o guanosina), foslato do potassio dibasico. sulfato lorroso. L-triptofano. vitamina E.L-carnitina. suit
ato do zinco. ionositol. fosfato do calcio lribasico. niacina. glutamato. cuprico. D-pamotonato do calcio. vit
amina B1 .vitamina A. vitamina B2.vitamina .acido folico. iodato do potassio. sulfato do manganos. vitami
na K. selonio. vitamina D. vitamina B12. omulsificante monoodiglicorldeo. Nao oontem gluten. 800g.
(REFERENC|A:Aptami|1).

002.011.0141 FORMULA INFANTIL ESPECIAL. ISENTA DE LACTOSEI LATA DE 600 GRAMAS
FORMULA INFANTIL ESPECIAL. ISENTA DE LACTOSE
DESCRICAO DO PRODUTO: Fonnula infantil especial. isonta do lactose. a base do leito do vaca. oleos
vogotais e maltodextrina (unica fonto do carboidratos); o onriquocida com vitaminas. nuclootldeos, miner
ais. forro o outros oligoolomontos opcao adoquada na intolorancia a lactose. Composicaoz Maltodextrina.
ololna do palma. protolna do soro do loito. casoinato do potassio'. oleo do canola. oleo do coco. oloo do
milho, fosfato do potassio, citrato do calcio. lecitina do soja. cloroto do sodio. cloroto do magnosio. vitami
na C. taurina. nuclootldoos. cloroto do potassio. sulfato do zinco. sulfato lerroso. L-camitina. vitamina E.
vitamina PP. pantotonato do calcio. vitamina A. vitamina B2. sulfato do cobro. vitamina B6. vitamina B1.
vitamina D3. iodoto do potassio. acido tolico. vitamina K. hiotina e vitamina B12. Nao contom gluton.Lata
800g (REFERENCIA: Nan som lactose. APTAMIL SEM LACTOSE).

002011.033 FORMULA INFANTIL LACTEA. ADICIONADA COM IMMUNOFORTISI LATA DE B00
GRAMAS

FORMULA INFANTIL LACTEA. ADICIONADA COM IMMUNOFORTIS
DESCRICAO DO PRODUTO: Formula infantil lactoa do soguimonto para lactentos a partir do 6° mos do
vida. adicionada com lmmunolortis (90% GOS e 10% F05). Composicao: Leite integral. maltodoxtrina. fl
bras alimentares (galactooligossacarldeos. fruto-oligossacarldoos}. lactose. oleo do milho, citrato trissodi
co. carbonato do calcio. citrato tripotassico. cloroto do potassio. bitanarato do oolina. vitamina C. oxido d
o magnosio. sulfatos forroso o do zinco. vitaminas E o A. niacina. gluconato do cobro. pamotonato do cal
cio. vitaminas B6 o B1. B-carotono. sulfato do manganos. vitamina B2. acido lolico. iodoto do potassio, vi
taminas K. D o B12. aromatizanto. Nao contom gluten. 900g. (REFERENCIA: Aptamil 2. NAN 2).

002011.034 FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES
A BASE DE SOJA! LATA DE 800 GRAMAS

FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES A BASE DE SOJA
DESCRICAO DO PRODUTO: Formula infantil ospocial. seguranca na substituicao da protolna animal. 1
00% protolna isolada do soja. lndicado nos casos do alergia a protolna do loito do vaca. lndicado a partir
06 moses do vida. sem compromotimonto do trato gasuintostinal. Composicao: Maltodoxtrina. protolna i
solada do soja [fonto protoica), olelna do palma. oleo do soja. oloo do coco. sais minorais (fosfato do cal
cio. citrato do calcio. cloroto do potassio. fosfato do magnosio. citrato do potassio. cloroto do sodio. sulfa
to do zinco. sulfato
forroso. sulfato do cobro. iodoto do potassio). oloo do girassol. vitaminas (vitamina C. niacina. vitamina E
. pantotonato do calcio. vitamina A. vitamina B2. vitamina B6. vitamina B1. vitamina D. vitamina K. acido
fdlico. biotina. vitamina B12), metionina. cloroto do oolina. taurina. L-camitina o regulador do acidoz hidro
irido do potassio. Nao Contem Gluten. Nao contem Ieite ou produtos lactoos. 800g ( REFER ENCIA: Nan
Soy, Aptamil Soja).

003_001_373 FUBA MIMOSOI 1 KG
DESCRICAO DO PRODUTO: Fuba do milho simples, do grao do milho moldo; do cor amarola; com asp
octo cor. choio o sabor proprios; com ausoncia do umidade. lormontacao. ranco; isemo do sujidados. pa
rasitas. larvas;
EMBALAGEM:em saco plastico transparonto atoxico.
VALIDADE: prazo minima do 4 moses a comar da data do ontroga do produto.

002.001.326 GELATINA EM PO INCOLOR PCT 24 GRAMAS
GELATINA EM PO INCOLOR PCT 24 GRAMAS
DESCRICAO DO PRODUTO: Goiatina em po incolor. sem sabor. sabor o odor caractorlsticos isemo do
sujidade. parasitas o larvas;
EMBALAGEM: Acondicionado em saco plastico, atoxico posando 24 gamas cada.
VALIDADE: Prazo mlnimo do 10 (dez) mosos a contar da data do ontroga do produto.

002.001.274 GELEIA DE FRUTASI 1 KG
Goloia do frutas saboros variados. com polpa o podacos do frutas. Acondicionadas om baldos do ate 1 k
9
VALIDADE: prazo minimo do 06 (seis) meses a partir da data do entrega do produto.
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002001.341 LEITE EM PO INTEGRAL FORTIFICADO EMBALAGEM DE 1KG
LEITE EM PO INTEGRAL FORTIFICADO EMBALAGEM DE 1KG
DESCRICAO DO PRODUTO: LEITE EM PO INTEGRAL INSTANTANEO FORTIFICADO. PRODUZIDO
COM MATERIA PRIMA DE BOA QUALIDADE E ATRAVES DE PROCESSO TECNOLOGICO ADEQUA
DO, COMPOSTO BASICAMENTE DE LEITE EM PO INTEGRAL. COM NO MINIMO AS VITAMINAS A.
C o D. E NO MINIMO OS MINERAIS FERRO E ZINCO
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA.
EMBALAGEM: PACOTE DE 1KG. EM RECIPIENTE HERMETICO E LACRADO.
VALIDADE: MINIMO DE 6 MESES CONTADO DA DATA DA ENTREGA.

002.006.009 LEITE UHT INTEGRAU 1 LITRO
LEITE UHT INTEGRAL
DESCRICAO DO PRODUTO: LEITE UHT INTEGRAL. SELECIONADO ULTRA PASTEURIZADO E EN
VASADO EM CONDICOES TOTALMENTE ASSEPTICAS E
EMBALAGENS LONGA VIDA DE 01 LITRO, APRESENTACAO FINAL CAIXA DE PAPELAO COM 12 U
NIDADES PROTEGIDAS COM FILME.
VALIDADE MINIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA.

002001.334 LEITE UHT ZERO LACTOSE SEMIDESNATADOI 1 LITRO
LEITE UHT ZERO LACTOSE SEMIDESNATADO
DESCRICAO DO PRODUTO: Leite UHT zero lactose. somidosnatado para diotas com restricao a lactos
o. prazo do validade mlnimo do 120 dias da data do labricacao. ombalagom Tetra pack do 1.000ml rotul
ado conforme logislacao vigente.

002001.280 MANTEIGA COM E SEM SAU POTE 500 GRAMAS
Manteiga; com o som sal; Iivre do gorduras trans. podendo contor vitaminas o outras substancias pomiit
idas; com aspecto cor. cheiro o sabor proprio;
EMBALAGEM: om poto plastico ou Iata do 500 g. atoxico; ombalado om caixa do papelao roforcado.
VALIDADE: minima 5 moses a contar da data do ontroga.

002001.318 MARGARINA CREMOSA 500 GRAMAS
DESCRICAO DO PRODUTO: Margarina com sale Sem sal; I901 do lipldi0S do no mlnimo 80%. vitamina
da. com aspecto cor, cheiro e sabor proprio.
EMBALAGEM PRIMARIA: poto plaSliC0 do 500 g, atoxico.
EMBALAGEM SECUNDARIAI caixa do papelao relorcado.
DATA DE VALIDADE: minima do 4 (quatro) moses a 6011181 da data de entrega.

002001.049 MARGARINA LIGHT ZERO LACTOSE! POTE 500 GRAMAS
MARGARINA LIGHT ZERO LACTOSE
DESCRICAO DO PRODUTO: Margarina Light Zero Lactose, com ou som sal. poto do 500 gramas.
DATA DE VALIDADE: minima do 4 (quatro) meses a contar da data do entrega.

002,001,141 1 MASSA ALIMENTICIA FORMATO CONCHINHA (ANELLl)/ PACOTE 500 GRAMAS
DESCRICAO DO PRODUTO: Massa alimontlcia do farinha o somola com ovos. soca para sopa formato
conchinha (concha). composta por: farinha do trigo onriquocida com forro e acido folico. coranto natural
urucum o curcuma cor amarola; obtida polo amassamonto da farinha do trigo ospocial. ovos o domais su
bistancias porrnitidas; isonta do corantos artificiais, sujidados. parasitas, admitindo umidade maxima do
ate 13%.
EMBALAGEM PRIMARIA: acondicionada em sacos plasticos transparemos atoxico com 500grs(quinhon
tos gramas). EMBALAGEM SECUNDARIA: saco ou caixa do papelao.
VALIDADE: prazo minimo do 8 (oito) moses a contar da data do ontroga do produto.

002.001.203 MASSA ALIMENTICIA FORMATO ESPERlAL(PARAFUSO)/ PACOTE COM 500 GR
AMAS

MASSA ALIMENTICA FORMATO ESPIRAL (PARAFUSO)
DESCRICAO DO PRODUTO: Massa alimontica do somola com ovos soca. formato osporial composta p
or: farinha do trigo enrquocida com forro o acido folico. coranto natural umcum e cu'cuma; isenta do cora
ntos artiflciais sugidados o parasitas
EMBALAGEM PRIMARIA: Acondicionado em sacos plasticos tranl-sgwsaronte e atoxicos com 500g.
EMBALAGEM SECUNDARIA: ACONDICIONADO EM SACOS P TICOS OU CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE: PRAZO MINIMO DE 8 MESES APARTIR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

002.001.283 MASSA ALIMENTICIA FORMATO GRAVATA (FARFALLE) PACOTE COM 500 GRA
MAS

Massa alimontlcia do somola com ovos; soca formato Gravata. composta por: farinha do trigo onriquocid
a com ferro o acido iolioo o coramo natural urucum o curcuma.; isenta do corantos artificiais. sujidados.
parasita.
EMBALAGEM PRIMARIA: acondicionada om sacos plasticos transparontos atoxico com 500 g.
EMBALAGEM SECUNDARIA: acondicionadas om sacos plasticos ou caixa do papolao
VALIDADE: prazo mlnimo do 8 moses a panir da data do entrega do produto.

002.001.361 MASSA ALIMENTICIA FORMATO PADRE NOSSOI PACOTE 500 GRAMAS
DESCRICAO DO PRODUTO: Massa alimontlcia do somola com ovos, soca. formato Padre Nosso. com
posta por: farinha do trigo onriquocida com lorro o acido folico. coramo natural urucum o curcuma; isonta
do corantos artiflciais. sujidados. parasita.
EMBALAGEM PRIMARIA: acondicionada om sacos plasticos transparontos atoxico com 500 (quinhomo
s gamas .
EMBALAGEM SECUNDARIA: acondicionadas em sacos plasticos ou caixa do papolao.
VALIDADE: prazo mlnimo do 8 moses a partir da data do ontrega do produto.
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002001.331 MILHO DE PIPOCA ESPECIAU1 KILO
MILHO DE PIPOCA ESPECIAL
DESCRICAO DO PRODUTO: Milho do pipoca ospocial. heneficiado. polido Iimpo. isonto do sujidados. p
arasitas o lanlas; acondicionado em saco filmo BOPP. contendo 1 kg cada. com validade minima do 04
mosos a contar da data do ontroga.

002001.164 MILHO PARA CANJICA 500 GRAMAS
Canjica milho para o preparo do canjica. constituldo do graos intoiros o saos; isemo do material torroso;
sujidados o mistura do outras variedades o ospocios; acondicionado om saco plastico. rosistonto posand
0 500 g; validade minima do 5 moses a contar da data da ontroga.

002.001.293 MILHO VERDE EM CONSERVAI LATA CONTENDO 2 KILOS
DESCRICAO DO PRDUTO: Milho vorde om consorva; simples; grao imoiros; imorso om Ilquido; tamanh
0 o coloracao uniformos; acondicionado om Iata com 2 quilos. devondo ser considorado peso llquido 0 pr
oduto Gonado.
VALIDADE: prazo mlnimo do 10 moses a comar da data da entrega do produto.

002001.285 OLEO DE SOJA REFINADOI CONTENDO 900 ML
Oloo do soja. comost|vol,som cheiro. isonto do ranco o substancias ostranhas; oxtraldo da soja. rofinado
dentro do padrao rigoroso do qualidado com obtoncao do oloo claro. som cheiro. lovo o saudavol, do aco
rdo com os padroes legais; ombalado om embalagem PET com 900 ml. acondicionado om caixa do pap
olao roforcado.
VALIDADE: prazo minimo do 4 moses a parti da data do entrega do produto.

003001399 PO DE CAFE! PACOTE 500 GRS
DESCRICAO DO PRODUTO: Cafe 100% arabica. tradicional; devondo sor produzido exclusivamonto co
m graos saos e limpos. po. m0ldO o torrado om procosso do torracao homogonoa na cor castanho claro
a modorado oscuro. som amargor. som impurozas. acondicionado om ombalagom a vacuo do 500 grs c
ada, o produto devera contor o solo do puroza ABIC.
VALIDADE: prazo mlnimo do G moses a contar da data do entrega do produto.

002.001.286 PO PARA O PREPARO DE GELATINAI1 KILO
Golatina em po saboros morango, uva. possego. limao o abacaxi. Produto composto basicamento do ac
ucar. golatina om po. acidulanto. sal o aromatizanto. Nao contom gluten.
EMBALAGEM: pacoto plastico. rosistonto. atoxico. com 1 kg.
VALlDADE:prazo mlnimo do 12 (dozo) meses a parti da data do ontroga do produto.

002001.288 P0 PARA O PREPARO DE PUDIM COM LEITEI1 KILO
Po para o preparo do pudim com vitaminas o minorais saboros baunilha. chocolate o morango. Produto
composto basicamento do acucar. amido do milho. loito em po. soro do Ieite. gordura vogetal om po o sa
I. Rico om Vitaminas.Ferro o Zinoo. aroma idontico ao natural.
EMBALAGEM: Pacote com 1 kg do produto.
VALIDADE: prazo mlnimo do 8 (oito) moses a contar da data do entoga do produto.

002.001 .221 REQUEIJAO CREMOSOI 500 GRAMAS
REQUEIJAO CREMOSO
DESCRIGAO DO PRODUTO: REQUEIJAO CREMOSO ACONDICIONADO EM POTES DE APROXIMA
DAMENTE 500 GR. COM GOSTO E SABOR CARACTERISTICOS, ROTULADO CONFORME LEGISL
ACAO VIGENTE
VALIDADE: MINIMA DE 30 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

002001.291 SAL REFINADO EXTRA! 1KG
Sal rofinado; extra iodada. para mesa o cozinha.
EMBALAGEM PRIMARIA: acondicionado om saco do polietilono. rosistonto o vodado. c0m1kg (um quilo
) cada.
EMBALAGEM SECUNDARIA: Plastico ou papelao roforcado.
VALIDADE: minima do 10 moses a contar da data do ontroga.

002.002.021 SUCO CONCENTRADO DE FRUTASI1 LITRO
SUCO CONCENTRADO DE FRUTAS
DESCRICAO DO PRODUTO: SUCO concontrado Oblidd da parto comostlvol do fruta. atravos do process
0 tocnologico adoquado. nao fermontado. do cor. aroma e sabor caractoristicos do fruta. sem adicao do
acucar. Embalagem garrafas PET com capacidado do 1000rnI com data do validade minima do 6 moso
s a contar da data do entrega. rouilado confomio logislacao vigente.

003001339 SUCO INDIVIDUAU 200 ML
DESCRICAO DO PRODUTO: Agua. acucar suco. polpa de frutas natixal. saboros variados. aroma natur
al do frutas Nao contom Gluten . sem gordura trans. sem sodio.
EMBALAGEM:totra pak com 200ml.
VALIDADE: prazo minimo do 6 (seis) moses a partir da data do entrega do produto.

002001.324 VINAGRE DE MACA FRASCO 750 ML
VINAGRE DE MACA FRASCO 750 ML
DESCRICAO DE PRODUTO: Vinago do vinho maca; isonto do corantos altificiais. acidos organicos o
minorais ostranhos; livro do sujidados. material torroso. o dotritos do animais o vogotais.
EMBALAGEM: acondicionado om frasco plastico contendo 750 ml cada. com tampa inviolavol. hormotic
amento fochado.
VALIDADE: prazo mlnimo do 10( dez) moses a comar da data da entrega do produto.
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CONSIDERAÇÕES: 
 

1. A empresa vencedora do item “PÓ DE CAFÉ” deverá estar de acordo com:  
a) a Instrução Normativa do MAPA n.º 16 de 24 de maio de 2010;  
b) a RDC da ANVISA 277 de 22 de setembro de 2005, com o Decreto Lei 986 de 21 de 
outubro de 1969; e  
c) a RDC 12 da ANVISA de 02 de janeiro de 2001, com portaria 326 ANVISA de 30 de julho 
de 1997 e a portaria 1428 da ANVISA de 26 de novembro de 1993; 
 
2. A empresa vencedora do item “PÓ DE CAFÉ” deverá, apresentar, para fins de 
assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, apresentar Certificado no PQC – Programa 
de Qualidade do Café, da ABIC, em plena validade, ou Laudo de avaliação do café, 
emitido por laboratório especializado, com nota de Qualidade Global mínima de 5,0 
pontos na Escala Sensorial do Café e laudo de análise de microscopia do café, com 
tolerância de no máximo 1% de impureza; 
 
3. O item “PÓ DE CAFÉ” deverá ter o selo de pureza ABIC; 
 
4. A empresa vencedora do item “AÇUCAR CRISTAL” deverá estar de acordo com:  
a) Resolução CNNPA n.º 12 de março de 1978 do Ministério da Saúde;  
b) Resolução n.º 4 de 24 de novembro de 1988 do Conselho Nacional de Saúde; e 
c) Portaria n.º 451 de 19 de setembro de 1997 da Secretaria de Vigilância do Ministério da 
Saúde; 
 
5. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, ficando a cargo das empresas 
detentoras da ata de registro de preços as providências para o transporte adequado dos 
produtos até a sua efetiva entrega; 
 
6. O produto deverá estar em conformidade com a Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 
1990, dispõe sobre o código que estabelece as normas de proteção e defesa do 
consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 
170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias; e 
 
7. Os produtos deverão ser conduzidos em estrita observância com as normas da 
Legislação Federal, Estadual e Municipal, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos. 
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ANEXO III  

 

 PROPOSTA DE PREÇOS  

EDITAL DE PREGÃO PESENCIAL N° 116/2021 

  

Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como 

indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação do licitante 

neste certame.  

  

DADOS DO LICITANTE 
Denominação: 

Endereço: 

CNPJ: 

CEP: 

Cidade: 

Telefone: 

E-mail: 

 
Objeto: Registro de preço para aquisição de gêneros alimentícios estocáveis, conforme 

especificações do edital. 

 

*Estimativa de consumo em 12 meses 

 
Cota Ampla 75% - Todos os tipos de empresa 
Conforme arquivo eletrônico disponibilizado no site  
 

Cota reservada 25% - Exclusivo para empresas ME / EPP 
Conforme arquivo eletrônico disponibilizado no site 
 
VALOR TOTAL, POR EXTENSO para Cota 75% (participação ampla): R$ 00,00 (____).   

VALOR TOTAL, POR EXTENSO para Cota 25% (participação exclusiva ME/EPP/SIMPLES): R$ 

00,00 (____).   

 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: R$ 00,00 ().  

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  60 (sessenta) dias 

  

DECLARAMOS QUE ACEITAMOS TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E NOS 

ANEXOS DO Pregão Presencial n° 116/2021.  
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Observações:  

A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE POSSE a firmar as contratações que deles poderiam advir, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 
sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições.  
  

DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e 
indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: 
tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.  
    

 

Santo Antônio de Posse/SP, em ____ de _________________de 2021.  

    

_______________________________________  

Assinatura do representante legal  

   

 Nome do representante legal:________________________________ 

-
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ANEXO IV 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ATA REGISTRO DE PREÇOS nº Pregão n° 116/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3329/2021 
 

OBJETO: Registro de preços, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
ESTOCÁVEIS, em quantidades e especificações constantes, de acordo com o ANEXO II – 
Termo de Referência e demais condições estabelecidas neste edital.  
  

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 00,00 (escrever por extenso).  
  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE  
  

DETENTORA: _______________________________, com sede na __________________, 
nº ________, Bairro ________________, na cidade de ______________________, Estado 
de _____________, inscrita no CNPJ sob n° 00.000.000/0000-00, neste ato representada 
por seu ________________, Sr.(a) _________________________, nacionalidade, estado 
civil, profissão, portador da Cédula de Identidade RG n° ________________ e inscrito no 
CPF/MF sob n° ______________________.  
   

Na qualidade de Contratante e Detentora, respectivamente, do Termo acima 
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, 
para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para 
acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.  
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Jornal 
Oficial, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.  
 

Santo Antônio de Posse, _____ de _________________de 2021. 

  

Prefeito Municipal  

 

Diretor Responsável 

 

Representante Legal: Sr. (a)___________________  
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ANEXO V 

 

“MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2021” 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTÔNIO DE POSSE E ___________________________.  

  

Pelo presente instrumento ATA DE REGISTRO N° ____/2021, que entre si celebram, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob n°45.331.196/0001-35, neste ato, representada pelo 
Sr. Prefeito Municipal ___________________ brasileiro, casado, empresário, portador da 
cédula de identidade RG n° ______________ e inscrito no CPF/MF sob n° ____________, 
residente e domiciliado na Rua __________________, nº _____, Bairro ______________, 
na cidade de Santo Antônio de Posse/SP, Estado de São Paulo, CEP: 13.831-024, e de 
outro lado a pessoa jurídica de direito privado a empresa _________________________, 
inscrita no CNPJ sob nº ____.____.____/____-____ com sede na ___________________, 
nº ______, Bairro _______________, na cidade de _______________________, Estado de 
____________, neste ato representada por seu __________, Sr.(a) _________________, 
nacionalidade, estado civil, profissão, portador da Cédula de Identidade RG n° ________ 
e inscrito no CPF/MF sob n° ______________, doravante denominada(s) DETENTORA(S), 
resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis 
8.666/1993 e 10.520/2002, bem como do edital de Pregão Presencial nº 116/2021, nos 
autos do Processo Administrativo nº  3329/2021, mediante condições e cláusulas a seguir 
estabelecidas:  
  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 

1.1. Registro de preços, para aquisição de gêneros alimentícios estocáveis, conforme 
especificações do edital.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

 
3.1. Contratar com a Administração desta PREFEITURA, nas condições previstas no Edital 
do Pregão Presencial n° 116/2021 e o preço registrado nesta Ata, os produtos objeto 
deste ajuste.  
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3.2. Manter-se durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.  
  

CLÁUSULA QUARTA - DA OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA  
 

4.1. Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços.  

 
4.2. Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do 
produto.  

CLÁUSULA QUINTA - DAS SANÇÕES  
 

5.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos decorrentes as sanções 
estipuladas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993 e na Lei 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, e as previstas na Cláusula 21 do edital de Pregão Presencial n° 116/2021, 
que a DETENTORA declara conhecer integralmente.   
  

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO PARA DA ENTREGA E DO PAGAMENTO  
 

6.1. A DETENTORA deverá efetuar a entrega do objeto à PREFEITURA no prazo de 05 
(cinco) dias, respeitando o Termo de Referência - ANEXO II deste Edital.  
6.1.1. Vale ressaltar que para os itens dos gêneros alimentícios, de acordo com o ANEXO 
II – Termo de Referência e demais condições estabelecidas neste Edital, o 
Departamento requisitante, entrará em contato com a DETENTORA, informando qual a 
quantidade do produto a ser entregue e o endereço de entrega.  
 
6.2. O Departamento Financeiro da PREFEITURA efetuará o pagamento a DETENTORA 
no prazo de até 28 (vinte e oito) dias, contados da data do recebimento da Nota Fiscal 
Eletrônica, após conferência pela Secretaria Requisitante.  
 
6.3. Correrão por conta da DETENTORA todas as despesas pertinentes, tais como 
embalagens, seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.  
 
6.4. Entregue o objeto, fica assegurado à PREFEITURA o direito de rejeitar, no todo ou 
em parte, o material entregue em desacordo com as especificações exigidas no Edital e 
seus anexos, ficando a DETENTORA obrigada a substituir e/ou reparar os itens 
irregulares no prazo máximo de prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
 
6.5. Ocorrendo qualquer problema, a DETENTORA deverá comunicar imediatamente por 
escrito à PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE/SP.  
  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR TOTAL REGISTRADO 
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7.1. O valor total registrado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 00,00 (escrever 
valor, por extenso).  
  

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

8.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o 
Edital do Pregão Presencial n° 116/2021 com seus Anexos e a (s) proposta (s) da(s) 
DETENTORA(S);  
 
8.2. A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio de Posse/SP a firmar as contratações que deles poderão advir.  
  

CLÁUSULA NONA - DO FORO 
 

9.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguariúna/SP, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriundas desta Ata de 
Registro de Preços.  
  
E, por estarem assim, certas e ajustadas, lido e achado conforme, assinam as partes já 
qualificadas no preâmbulo, o presente Ata de Registro de Preços, na presença das 
testemunhas que conjuntamente estes subscrevem, digitado e firmado em 3 (três) vias 
de igual teor e forma.  
  

  

Santo Antônio de Posse/SP, em ____ de ________________de 2021.  
  

  

Prefeito Municipal 
 

 
Detentora da Ata 

 

   

Gestor 

-
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ANEXO VI  

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇOES DO EDITAL  

  

  

Eu _____________________(nome completo), RG nº _______________, representante 
credenciado da ______________________________(denominação da pessoa jurídica), 
CNPJ nº 00.000.000/0000-00, DECLARO, sob as penas da lei, que conheço as 
especificações do objeto do Pregão Presencial  n° 116/2021 e os termos constantes no 
edital e seus anexos, e que temos totais condições de atender e cumprir todas as 
exigências para realização das entregas ali contidas. DECLARO, ainda, que a empresa 
cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no 
instrumento convocatório do supracitado, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE POSSE, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação 
neste certame.  
  

   

Data e assinatura do credenciado. 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR 

PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

REF.: PREGÃO Nº  

   

                        (nome da empresa)                    , inscrito no CNPJ n° 00.000.000/0000-00, 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)_________________________, 

portador(a) da Cédula  de Identidade no _____________ e do CPF no ____________, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos.  

  

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ().  

  

  

 

_____________________  

(data)  

  

 ______________________________________________  

(assinatura do representante legal)  

  

   

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
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ANEXO VIII 

  

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA  

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato  

convocatório, que a empresa___________________ (denominação da pessoa jurídica), 
CNPJ nº ____-.____.___/____-____ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro 
de 2.006, cujos termos declaram conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 
exercer o direito de obter prazo para regularização dos documentos de habilitação 
fiscal e o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 
licitatório do PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2021, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE/SP.  
  

 

_____________________  

(data)  

  

 ______________________________________________  

(assinatura do representante legal)  
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ANEXO IX 
  

MODELO DE CREDENCIAMENTO  

 

  

PROCURAÇÃO  

  

 A (nome da empresa) ___________________, CNPJ nº 00.000.000/0000-00, com sede 

à __________________________, neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, 

com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 

endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 

Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 

endereço),a quem confere(m) amplos poderes para junto à PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos 

federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a 

outorgante na licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº _____ (ou de forma 

genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 

desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 

substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo 

por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação).  

 

  

Local, data e assinatura.  

 

  

Representante Legal 
RG e CPF 

(CARIMBO CNPJ DA EMPRESA)  
(RECONHECER FIRMA (S)) 
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ANEXO X 

 
MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA  

DE FATO IMPEDITIVO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 116/2021 – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
ESTOCÁVEIS. 

 
A empresa _____________________________, CNPJ nº _________________________, 
sediada ______________________________, declara, sob as penas da lei, que não está 
impedida de participar de licitações promovidas pela PMSAPOSSE/SP e nem foi 
declarada inidônea para licitar, inexistindo até a presente data fatos impeditivos para 
sua habilitação no processo licitatório, PREGÃO Nº 116/2021, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 
 
Local e data: ___________________, _____de _________________de ______. 
 
 

 
                                                               Assinatura 
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ANEXO XI 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2021 
 
 
FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO / ATA DE REGISTRO  
 
(OBRIGATORIO O PREENCHIMENTO DESTE ANEXO CONTENDO TODOS OS DADOS) 
 
RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO:         BAIRRO:       
CIDADE:          ESTADO: 
CEP:           FONE:        EMAIL: 
CNPJ:           INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 
 
REPRESENTANTE DA EMPRESA QUE ASSINARA O CONTRATO 
NOME: 
CARGO QUE A PESSOA OCUPA NA EMPRESA: 
ENDEREÇO RESIDENCIAL: 
ESTADO CIVIL:        NACIONALIDADE:     PROFISSÃO: 
RG. Nº.:          CPF. Nº.:             
EMAIL PESSOAL:          EMAIL INSTITUCIONAL: 

(Local, Data, Nome, RG e Assinatura da Pessoa Responsável pelas Informações Acima) 

____________________________________________ 
Assinatura 

Nome  

RG 

Observações.:  
1-Em caso de representação por procurador, juntar o instrumento de mandato 
específico para assinatura do contrato. 
 
2-Solicitamos a gentileza de preencher este formulário, e entregá-lo juntamente com 
os envelopes da presente licitação. Caso essa empresa seja vencedora, estes dados 
facilitarão a elaboração e assinatura do contrato referente a este procedimento 
licitatório. A não apresentação dessa folha não implicará a inabilitação da 
Proponente. 
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ANEXO XII 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO INSCRIÇÃO E NADA DEVE A FAZENDA MUNICIPAL 
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2021 

MENOR VALOR TOTAL POR ITEM 

PROCESSO Nº 3329/2021 
 

 
 
                                    Eu __________________________ (nome completo), representante 
legal da empresa ____________________ (nome da pessoa jurídica), interessada em 
participar da Licitação em referência, declaro sob as penas da lei, que a empresa não é 
cadastrada como contribuinte no Município de Santo Antônio de Posse e nada deve à 
Fazenda do Município de Santo Antônio de Posse. 
 
 

Local, e data _______________________________ 
 

 
____________________________ 

Responsável (nome/cargo/assinatura) 
Nome da Empresa 

(Nº do CNPJ da Empresa) 
Telefone: 
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